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PROJETO DE LEI Nº 116/2025 

  

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais), com a 

seguinte classificação orçamentária:  

 

Órgão: 3 - Secretaria Municipal da Fazenda 

Atividade: 0002 – Encargos especiais de juros e amortização 

Elemento: 3290.21. 00.00.00.00.0001 – juros sobre a dívida por contrato 

Valor: R$ 242.000,00 

  

Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais previstos no art. 1º, serão utilizados 

os seguintes recursos: 

 

I. Redução de dotações nas seguintes classificações orçamentárias: 

 

Órgão: 1 - Secretaria Municipal da Administração 

Atividade: 2201 – Manutenção da internet comunitária 

Elemento: 3390.39.00.00.00.00.0001 – outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica 

Valor: R$ 15.000,00 

 

Órgão: 8 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Atividade: 2800 – Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 

Elemento: 3390.40.00.00.00.00.0001 – Serviço de tecnologia da informação 

Valor: R$ 5.500,00 

 

Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Atividade: 2900 – Manutenção da Secretaria de Obras Urbanas 

Elemento: 3390.40.00.00.00.00.0001 – Serviço de tecnologia da informação 

Valor: R$ 9.000,00 
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Atividade: 2903 – Manutenção do sistema de videomonitoramento 

Elemento: 3390.30.00.00.00.00.0001 – material de consumo 

Valor: R$ 10.000,00 

Elemento: 3390.39.00.00.00.00.0001 – outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica 

Valor: R$ 20.000,00 

Atividade: 2904 – Ampliação e manutenção de iluminação pública 

Elemento: 3390.30.00.00.00.00.0001 – material de consumo 

Valor: R$ 5.000,00 

 

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Obras Interior 

Atividade: 1010 – Aquisição de maquinários 

Elemento: 4490.52.00.00.00.00.0001 – equipamentos e material permanente 

Valor: R$ 40.500,00 

Atividade: 2000 – Manutenção Secretaria Obras Interior 

Elemento: 3390.30.00.00.00.00.0001 – material de consumo 

Valor: R$ 10.000,00 

Elemento: 3390.40.00.00.00.00.0001 – serviços de tecnologia da informação 

Valor: R$ 7.000,00 

 

II. Superavit financeiro do exercício de 2024, no valor de R$ 120.000,00 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder nas alterações necessárias 

decorrentes na abertura do presente crédito adicional especial na Lei Municipal nº 

2.735/2021 (PPA - Plano Plurianual) e Lei Municipal nº4.016/2024 (LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias). 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Alto Alegre/RS, 31 de julho de 2025. 

_________________________________ 

SILMAR DEMAMAN 
Prefeito Municipal  
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 Mensagem Justificativa 
 
 

Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as): 
 
 
 
 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara 

Municipal o Projeto de Lei nº 116/2025, que autoriza a abrir crédito adicional 

suplementar. 

O presente Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal, tem por 

finalidade solicitar autorização do Legislativo Municipal, para abrir crédito 

adicional suplementar, no valor de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil 

reais). Com finalidade para o pagamento das despesas com FINISA (cobrança 

dos contratos celebrados entre a Caixa e Município de Alto Alegre/RS), prazo 

para pagamento 18/08/2025 

Para cobertura dos encargos criados na atividade, servirão de recursos à 

redução de igual valor nas rubricas orçamentárias especificadas, constante do 

orçamento do Município do ano de 2025 e recursos superavit do exercício de 

2024. 

Esperamos contar com a aprovação do presente Projeto de Lei em 

regime de urgência, pelos Senhores Vereadores, aproveitamos do ensejo para 

apresentar os nossos protestos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 
Alto Alegre/RS, 31 de julho de 2025. 

 
___________________________________ 

SILMAR DEMAMAN 

Prefeito Municipal  

 

  


